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PORTARIA COREN-AP Nº 222, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com o 
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais,  estabelecidas no 
Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá;

Considerando – a Deliberação na 567ª Reunião Ordinária de Plenária do Coren-
AP, a nomeação da Comissão do Núcleo de Educação Permanente em Saúde – NEPS, do 
Coren-AP,  podendo  sofrer alteração do coordenador e membros da comissão.

Considerando- o Núcleo de Educação Permanente em Saúde – NEPS, tendo a 
função de planejar, organizar e fornecer apoio às ações de Educação Permanente em Saúde, 
Promovendo Atividades de Educação Permanente para os Profissionais da Enfermagem que 
Trabalham nos Hospitais. 

RESOLVE:

             Art. 1º. Nomear a Comissão do Núcleo de Educação Permanente em Saúde – NEPS do 
COREN-AP, a saber:

Nº DE 
ORDEM

NOMES FUNÇÃO

01 Dr.ª ROSEMEIRE DO SOCORRO FARIAS, COREN - AP Nº 647852-ENF. COORDENADORA
02 Sr. ANDERSON DA SILVA PENA, COREN-AP Nº 1934936-TE MEMBRO 
03 Sr.ª ERICK CRISTIANO SILVA DA SILVA, COREN - AP Nº 1074921-TE    MEMBRO 

04 Dr.ª  ANGELA DO SOCORRO VAZ DE SOUZA, COREN-AP 112273-ENF MEMBRO 

05 Dr. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA MARTINS, COREN-AP 613144-
ENF

MEMBRO

Art. 2º - Revoga-se a Portaria Coren-AP nº 124, de 24 de junho de 2025;

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

        Art. 4º. Dê Ciência. Cumpra-se.

Macapá-AP, 03 de novembro de 2025.
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